INDICAÇÃO Nº 
1667
, DE 2005

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a liberação de 02 (duas) cadeiras de rodas para uso de portadores de necessidades especiais da Associação Crianças Especiais de Santa Branca – CESB. 

JUSTIFICATIVA

                                           A CESB – Associação “Crianças Especiais de Santa Branca” é uma entidade civil, sem fins lucrativos fundada em 16/02/2002, para dar assistência às pessoas portadoras de necessidades especiais que, desde então, é a única existente naquele município.

                                           Atualmente atende 38 pacientes de várias idades e com diferentes deficiências, promovendo atividades educacionais, assistenciais, clínica, terapêutica e filantrópica. 

                                           Conta com profissionais voluntários e com a contribuição de sócios para sua manutenção e subsistência, realizando diversos eventos promocionais.
Sala das Sessões, em
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